
WWW.DIARIODENOTICIAS.COM.BRPÁGINA 9 • SÃO PAULO, QUINTA-FEIRA, 04 DE DEZEMBRO DE 2025
DE SÃO PAULO

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

C
er

tifi
ca

do
 p

or
  I

B
IC

T-
 C

en
tro

 B
ra

si
le

iro
 d

o 
IS

SN
 d

e 
nº

 2
67

5-
66

76

Esta publicação foi feita de forma 100% digital pela empresa  
Diário de Noơcias em seu site de noơcias. 
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenƟcidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
hƩps://publilegal.diariodenoƟcias.com.br/

Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que insƟtui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO NACIONAL

ADF – Associação Desportiva Facex
Ficam convocados os associados da ADF – Associação Desportiva Facex, em 
condições de participação nos termos do Estatuto, para reunirem-se em Assembleia 
Geral Ordinária Quadrienal Eletiva, a realizar-se em 20 de dezembro de 2025, na 
sede administrativa R. Teixeria Soares, 118 Jardim das Acácias – Guarulhos/SP 
CEP: 07140-200às 15h00 em primeira convocação, ou em segunda, às 16h00 com 
qualquer número, a ¿m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
I. Eleger o Presidente e o Vice- Presidente para o quadriênio 2026/2029 e dar posse; 
II. II. Eleger os três membros efetivos e os três suplentes do Conselho Fiscal da 
federação para o quadriênio 2026/2029 e dar posse;
III. Atualização estatutária em conformidade com a legilislação vigente;
O prazo ¿nal para inscrição e registro das chapas, ¿ca determinado entre 14h00 e 
15h00, do dia 20/12/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL ANHEMBI / SP
EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO N° 
119/2025 - Data da sessão: 19/12/2025 - Horário de abertura do certame: 08h15 - 
Local: Sala de Licitações Prefeitura Municipal de Anhembi. OBJETO: “Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de gerador de energia, banheiros químicos, 
bombeiros civis e segurança, show pirotécnico, Som e Telão, para realização do 
evento comemorativo ao Réveillon, a ser realizada nos dias 29/12, 30/12 e 31/12, no 
Município de Anhembi, visando garantir o bem-estar dos participantes, conforme as 
condições e especi¿cações estabelecidas neste Termo de Referência.”. As empresas 
interessadas em participar do presente certame, deverão consultar o Edital Completo 
e seus anexos no site da Prefeitura Municipal pelo site https://www.anhembi.sp.gov.
br/ e www.licitardigital.com.br.

Anhembi/SP, 03 de Dezembro de 2025.
JAIRO DE GÓIS

Prefeito Municipal

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ: 41.570.356/0001-48 NIRE: 35300631048

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2025
1. DATA, HORA E LOCAL: Às 10:00 horas, do dia 29 de outubro de 2025, na sede social da VRental Locação 
de Máquinas e Equipamentos S.A. (“Companhia”), situada na Rua Pedro Gonçalves, 1400, sala 51, Centro, na 
cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP: 13330-210. 2. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÕES: Dispensada 
a convocação, conforme disposto no parágrafo 4º do arƟgo 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei nº 6.404/1976”), em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, 
conforme assinaturas apostas no livro de Presença de Acionistas. 3. PRESENÇAS: Presente a única acionista 
da Companhia representando 100% (cem por cento) do capital social votante total da Companhia, conforme 
assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 4. COMPOSIÇÃO DA MESA: 
Sr. Bruno Braga CavalcanƟ, como Presidente; e Sr. Luiz Gil de Leão, como Secretário. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre (i) a inclusão de rol de matérias que deverão ser submeƟdas à aprovação da única acionista da Assembleia 
Geral da Companhia; e (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a reŇeƟr as alterações 
constantes no item (i) acima. 6. DELIBERAÇÕES: DiscuƟdas as matérias constantes da ordem do dia, aprovou-se, 
por unanimidade e sem ressalvas, o quanto segue: (i) Aprovar a inclusão do rol de matérias que deverão ser 
submeƟdas à aprovação da única acionista da Assembleia Geral da Companhia, com a consequente inclusão do 
arƟgo 18 do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 18 - Além 
das matérias previstas em lei e em Acordo de Acionistas, as seguintes matérias serão objeto de aprovação prévia 
da maioria dos membros presentes em Assembleia Geral: (a) Alteração das preferências, vantagens e condições 
das ações, do Ɵpo e/ou classe das ações ou criação de nova espécie ou classe de ações de emissão da Companhia 
que resulte em alterações negaƟvas nas preferências, vantagens e/ou condições das ações existentes; (b) Resgate 
e/ou reembolso das ações; (c) Aprovação de cisão, fusão ou incorporação ou qualquer Ɵpo de reorganização ou 
transformação societária da Companhia em desacordo com o previsto no Instrumento ParƟcular de Escritura da 
1ª (primeira) Emissão de Debêntures, Parcialmente Conversíveis em Ações, da Espécie com GaranƟa Real, em 4 
Séries, (“Escritura de Emissão”); (d) Aprovação da suspensão ou da redução dos direitos inerentes às ações; (e) 
Redução do capital social da Companhia, em desacordo com o previsto na Escritura de Emissão; (f) Emissão de 
ações, debêntures conversíveis em ações, bônus de subscrição e partes beneĮciárias pela Companhia que sejam 
desƟnados à subscrição por terceiros que não sejam os acionistas; (g) Deliberações acerca de (i) liquidação, 
exƟnção ou dissolução da Companhia; (ii) pedido de autofalência formulado pela Companhia; (iii) pedido de 
recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial da Volcon Holding S.A. e/ou da Companhia; ou (iv) pedido de 
tutela de urgência cautelar para Įns do quanto previsto no arƟgo 20-B, §1º, da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, conforme alterada (“Lei de Falências”), bem como de tutela de urgência que antecipe total ou parcialmente 
os efeitos do deferimento do processamento da recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial, para Įns 
do arƟgo 6º, §12, da Lei de Falências, com relação a Companhia, bem como quaisquer pedidos preparatórios 
ou antecipatórios dos efeitos de recuperação judicial ou extrajudicial (“Procedimentos de Insolvência”); e (h) 
Alteração na políƟca de distribuição de dividendos da Companhia atualmente prevista em seu estatuto social.” 
(ii) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a reŇeƟr a alteração constante no item (i) 
acima, ora aprovada, o qual passará a vigorar na forma do Anexo I à presente. 7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA 
DA ATA: Não mais havendo matéria a tratar, suspendeu-se a assembleia geral para lavratura desta ata, a qual, 
após lida e aprovada, foi assinada pela única acionista da Companhia. Indaiatuba, 29 de outubro de 2025. Mesa: 
Bruno Braga CavalcanƟ - Presidente; Luiz Gil de Leão - Secretário. Acionista: VOLCON HOLDING S.A. Por: Strata 
Capital Gestão de Recursos Ltda, p.p. Bruno Braga CavalcanƟ e Luiz Gil de Leão.
ESTATUTO SOCIAL - Capítulo I - Denominação, Sede, Filiais, Objeto e Duração - ArƟgo 1º - A Companhia 
denomina-se VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A. ArƟgo 2º - A Companhia tem sede e 
foro na Rua Pedro Gonçalves, n° 1400, sala 51, Centro, cidade de Indaiatuba, Estado de São Paulo, CEP: 13330-
210. Parágrafo único: Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá criar e exƟnguir 
Įliais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior. ArƟgo 3º - A Companhia tem por objeto social: a) 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes. b) 33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para uso geral não especiĮcados anteriormente. c) 49.23-0-02 - Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista. d) 64.63-8-00 - Outras sociedades de parƟcipação, exceto 
holdings. e) 74.90-1-04 - AƟvidades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários. f) 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especiĮcados anteriormente, sem 
condutor. g) 77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. h) 78.20-5-00 - Locação 
de mão-de-obra temporária. i) 33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas. j) 33.14-7-17 - 
Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto 
tratores. k) 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional. ArƟgo 4º - A Companhia foi consƟtuída em 30/03/2021, tendo iniciado suas 
aƟvidades em 14/04/2021, e seu prazo de duração é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - ArƟgo 
5º - O capital social da Companhia é de R$ 535.734.967,05 (quinhentos e trinta e cinco milhões e setecentos e 
trinta e quatro mil e novecentos e sessenta e sete reais e cinco centavos), dividido em 440.020.368 (quatrocentos 
e quarenta milhões e vinte mil e trezentos e sessenta e oito ) ações ordinárias, todas nominaƟvas e sem valor 
nominal. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária terá direito a 1 (um) voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. Parágrafo Segundo: O capital social poderá ser aumentado, na forma do art. 168 da Lei nº 6.404/1976, 
em até R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais). Até o limite do capital autorizado, poderão ser emiƟdas ações 
por deliberação do Conselho de Administração, independentemente de reforma estatutária, em decorrência do 
exercício de bônus de subscrição emiƟdos pela Companhia. CompeƟrá ao Conselho de Administração Įxar o 
preço e o número de ações a serem subscritas, bem como o prazo e condições de subscrição e integralização, 
exceção feita à integralização em bens, que dependerá da aprovação da Assembleia Geral, na forma da Lei. 
Parágrafo Terceiro: É vedada à Companhia a emissão de partes beneĮciárias. Parágrafo Quarto: Caso venha a 
realizar oferta pública de ações, a Companhia deverá listar-se em um segmento especial de listagem da B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão (ou segmento equivalente de outra bolsa de valores) de modo a assegurar que, ao menos, 
as práƟcas de governança especiais estabelecidas no arƟgo 8º da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme aditada, serão cumpridas. Capítulo III - Administração - Seção I - 
Disposições Gerais - ArƟgo 6º - Exercem a administração da Companhia o Conselho de Administração e a 
Diretoria, de acordo com os poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. ArƟgo 
7º - A Assembleia Geral Ordinária Įxará o montante anual global da remuneração dos administradores da 
Companhia, inclusive beneİcios de qualquer natureza e verbas de representação, cabendo ao Conselho de 
Administração deliberar sobre a sua distribuição. Seção II - Conselho de Administração - ArƟgo 8º - O Conselho 
de Administração da Companhia será composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros efeƟvos, eleitos e desƟtuíveis 
pela Assembleia Geral, com mandato uniĮcado de 2 (dois) anos, permiƟdas reeleições, sendo um deles 
designado Presidente. Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração se reunirá sempre que convocado pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou chamado conjuntamente por 2 (dois) Conselheiros. As convocações 
deverão conter a ordem do dia, serão feitas por cartas registrada ou através de e- mail com conĮrmação de 
recebimento, com 3 (três) dias úteis de antecedência mínima. Parágrafo Segundo: As Reuniões do Conselho de 
Administração instalar-se-ão, em 1ª convocação, com a presença da totalidade de seus membros e, em 2ª 
convocação, com a presença da maioria de seus membros e serão realizadas preferencialmente na sede da 
Companhia, sendo presididas pelo Presidente do Conselho de Administração da Companhia, ou, na ausência 
deste, por qualquer membro escolhido pelos presentes. As reuniões do Conselho poderão contar com a 
parƟcipação dos seus membros por conferência telefônica, vídeo conferência, ou por qualquer outro meio de 
comunicação, sendo certo que os membros do Conselho de Administração que parƟciparem da referida reunião 
por qualquer de tais meios serão considerados, para todos os Įns, presentes à reunião ou, ainda, por procurador 
que seja membro do Conselho de Administração, devidamente autorizado, por escrito, bem como serão 
admiƟdos votos por carta registrada ou e-mail. Parágrafo Terceiro: Ocorrendo a vacância, ausência, 
impedimento ou renúncia de membro efeƟvo do Conselho de Administração, os acionistas nomearão seu 
subsƟtuto de acordo com o previsto em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. (a) Em caso de 
vacância permanente de uma posição do Conselho de Administração, um conselheiro subsƟtuto será eleito na 
primeira Assembleia de Acionistas seguinte, e o mandato deste conselheiro será exƟnto no término do prazo de 
mandato dos Conselheiros eleitos originalmente; (b) Em caso de vacância permanente que reduza o número de 
Conselheiros para menos de 3 (três), então, qualquer Conselheiro remanescente ou Diretor terá direito de 
convocar uma Assembleia Geral para eleger os Conselheiros para os cargos vagos; e (c) Em caso de ausência ou 
impedimento temporário de qualquer membro do Conselho, as suas funções serão exercidas por outro membro 
do Conselho escolhido pelo conselheiro ausente ou incapaz. ArƟgo 9º - Os membros do Conselho de 
Administração serão empossados em seus cargos mediante assinatura do termo de posse, podendo seus 
membros serem acionistas ou não, residentes no país ou não. ArƟgo 10 - As atas das Reuniões do Conselho de 
Administração serão lavradas em livro próprio, tornando-se efeƟvas com a assinatura de tantos membros 
quantos bastem para consƟtuir o quórum requerido para deliberação. ArƟgo 11 - A Diretoria da Companhia 
deverá elaborar e submeter para aprovação do Conselho de Administração os seguintes documentos: (a) 
Sugestão do orçamento anual para as receitas e despesas, invesƟmentos, bem como para o Ňuxo de caixa para 
o próximo exercício social, e, ainda, a sugestão para o plano estratégico de negócios; o orçamento anual e o 
plano estratégico de negócios sugeridos serão fornecidos pelos Diretores ao Conselho de Administração a cada 
ano, e, uma vez aprovado pelos membros do Conselho de Administração, o orçamento anual e o plano 
estratégico de negócios se tornarão efeƟvos e vinculantes (cada um dos documentos aprovados o “Orçamento 
Anual” e o “Plano Estratégico de Negócios Anual”); (b) Relatórios acerca de todas as alterações, condições ou 
eventos que tenham resultado ou seja razoavelmente esperado que resultem em desvios ou alterações 
relevantes ao Plano Estratégico de Negócios Anual ou ao Orçamento Anual então em vigor; e (c) Outras 
informações relaƟvas à posição Įnanceira e negócios da Companhia, conforme possam ser razoavelmente 
solicitadas pelo Conselho de Administração ou pelas Acionistas. ArƟgo 12 - Além das matérias previstas em lei e 
em Acordo de Acionistas, serão objeto de prévia aprovação pelo Conselho de Administração as seguintes 
matérias, as quais dependem de voto aĮrmaƟvo do Presidente do Conselho de Administração: (a) Aprovar o 
Plano Estratégico de Negócios Anual e Orçamento Anual, bem como suas respecƟvas alterações, tal como 
sugerido pelos Diretores, de acordo com as disposições estabelecidas em Acordo de Acionistas arquivado na 
sede da Companhia; (b) Celebrar contratos fora do curso normal dos negócios da Companhia; (c) Renunciar a 
direitos em valor igual ou superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), por ơtulo, montante este que deverá ser 
atualizado anualmente de acordo com a variação acumulada do IPC-A/IBGE, a parƟr da data de referência de 1º 
de agosto de 2022; (d) Prestar garanƟas em favor de terceiros; (e) Alienar ou adquirir bens ligados diretamente 
à execução do objeto social da Companhia em valor igual ou superior R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
montante este que deverá ser atualizado anualmente de acordo com a variação acumulada do IPC- A/IBGE, a 
parƟr da data de referência de 1º de agosto de 2022, por equipamento/bem, exceto se devidamente previstos 
no Plano Estratégico de Negócios Anual da Companhia; (f) Contrair emprésƟmos, bancários ou não, em valor 
igual ou superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), montante este que deverá ser atualizado 
anualmente de acordo com a variação acumulada do IPC-A/IBGE, a parƟr da data de referência de 1º de agosto 
de 2022; (g) Autorizar ou realizar aplicações Įnanceiras ou qualquer outro invesƟmento em valor igual ou 
superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), montante este que deverá ser atualizado anualmente de 
acordo com a variação acumulada do IPC-A/IBGE, a parƟr da data de referência de 1º de agosto de 2022; e/ou 
(h) Nomear ou desƟtuir auditor independente, que deverá sempre estar registrado na Comissão de Valores 
Mobiliários - CVM. Parágrafo Primeiro: O Conselho de Administração decide por maioria de votos, detendo cada 
um de seus membros direito a 1 (um) voto nas reuniões e sendo de desempate o voto do seu Presidente. 
Parágrafo Segundo: As matérias abaixo descritas deverão ser objeto de prévia aprovação da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração a Įm de serem eĮcazes: (a) Celebrar contratos entre a Companhia e 
qualquer acionista, administrador, ou sociedade, diretamente ou indiretamente controlada por esses; (b) 
Celebrar contratos e/ou contratar dívidas que elevem ou tenham o potencial de elevar o Índice de Endividamento 
Geral (passivo circulante + passivo não circulante) / (passivo circulante + passivo não circulante + Patrimônio 
Líquido) da Companhia para além de 70% (setenta por cento); (c) Adquirir qualquer parƟcipação societária em 
outras empresas ou sociedades, bem como a formação de consórcio, associação ou joint venture; (d) Aprovar 
políƟca de distribuição da remuneração dos diretores, e/ou execuƟvos, e/ou gestores da Companhia, inclusive 
beneİcios de qualquer natureza e verbas de representação, limitada ao montante anual global Įxado pela 
Assembleia de Acionistas; e/ou (e) Aprovar a contratação de colaboradores com remuneração anual igual ou 
superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), montante este que deverá ser atualizado anualmente de acordo 
com a variação acumulada do IPC-A/IBGE, a parƟr da data de referência de 1º de agosto de 2022, ou a concessão 
de promoção ou aumento (ressalvado aumento imposto por contrato coleƟvo de trabalho) a proĮssionais que 
já trabalhem para a Companhia que faça com que a sua remuneração individual supere tal patamar. ArƟgo 13 - O 
Conselho de Administração, em suas reuniões e deliberações, observará rigorosamente os termos e disposições 
dos Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia, no que forem perƟnentes, respeitados os deveres 
e atribuições dos membros do Conselho. Seção III - Diretoria - ArƟgo 14 - A Diretoria será composta por, no 
mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 7 (sete) Diretores acionistas ou não, residentes no país, eleitos e desƟtuíveis pelo 
Conselho de Administração da Companhia, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permiƟdas reeleições. 
Parágrafo único: Um dos Diretores terá designação de “Diretor Presidente”; e os demais poderão ser designados 
“Diretor de Planejamento”, “Diretor Financeiro e de Relação com InvesƟdores”, “Diretor de Operações”, “Diretor 
de Gente”, “Diretor Comercial - Locação” e “Diretor Comercial - Seminovos” ou não ter designação especíĮca, 
admiƟda a cumulação de cargos. ArƟgo 15 - A Companhia será representada: (a) EspeciĮcamente nos atos, 
contratos, negócios e operações que envolvam montante global igual ou superior a R$ 2.000.000,00 (dois 
milhões de reais) (para atos, contratos, negócios e operações individuais ou, cumulaƟvamente, para atos, 
contratos, negócios e operações da mesma espécie, com as mesmas contrapartes, esƟpulados durante um 
mesmo período de 12 (doze) meses) ou que envolvam insƟtuições Įnanceiras, necessariamente pelo “Diretor 
Presidente” atuando em conjunto com qualquer outro Diretor; (b) Nos atos, contratos, negócios e operações 
que envolvam montante global igual ou inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) (para atos, contratos, 
negócios e operações individuais ou, cumulaƟvamente, para atos, contratos, negócios e operações da mesma 
espécie, com as mesmas contrapartes, esƟpulados durante um mesmo período de 12 (doze) meses), (b.1) 
conjuntamente por quaisquer 02 (dois) Diretores da Companhia ou (b.2) por qualquer Diretor da Companhia em 
conjunto com procurador devidamente invesƟdo de poderes especíĮcos e suĮcientes; (c) EspeciĮcamente nos 
atos, contratos, negócios e operações que envolvam montante global inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) (para atos, contratos, negócios e operações individuais ou, cumulaƟvamente, para atos, contratos, 
negócios e operações da mesma espécie, com as mesmas contrapartes, esƟpulados durante um mesmo período 

de 12 (doze) meses), por (c.1) qualquer Diretor da Companhia; ou por (c.2) procurador devidamente invesƟdo 
de poderes especíĮcos e suĮcientes; (d) EspeciĮcamente nos Contratos de Locação de máquinas e equipamentos 
em que a Companhia Įgure como locadora, independentemente do valor envolvido, pelo (d.1) “Diretor 
Comercial - Locação” atuando em conjunto com qualquer outro Diretor ou (d.2) procurador devidamente 
invesƟdo de poderes especíĮcos e suĮciente; (e) EspeciĮcamente nos Contratos de Compra e Venda de 
máquinas e equipamentos em que a Companhia Įgure como vendedora e nos Contratos de Parcerias correlatos, 
independentemente do valor envolvido, pelo (e.1) “Diretor Comercial - Seminovos” atuando em conjunto com 
qualquer outro Diretor ou (e.2) procurador devidamente invesƟdo de poderes especíĮcos e suĮciente; ou (f) 
Para Įns ad judicia (defesa da Companhia em processos administraƟvos, judiciais ou arbitrais), por um 
procurador agindo isoladamente (e, nesta hipótese especíĮca, será admiƟda a outorga de procuração por prazo 
indeterminado, nos termos do parágrafo primeiro abaixo). Parágrafo Primeiro: Procurações outorgadas pela 
Companhia somente serão concedidas mediante a assinatura conjunta do “Diretor Presidente” e qualquer outro 
Diretor da Companhia, com poderes especíĮcos e por prazo determinado, sendo vedado o substabelecimento, 
exceto para as procurações para Įns ad judicia, que podem ser concedidos por prazo indeterminado e nesse 
caso, os substabelecimentos poderão ser expressamente autorizados. Parágrafo Segundo: Serão nulos e não 
gerarão responsabilidade para a Companhia os atos praƟcados pelos administradores com violação das regras 
deste Estatuto Social. ArƟgo 16 - Além das previstas em lei, neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas, os 
Diretores terão as seguintes atribuições: (a) Observadas as restrições estabelecidas em Acordo Acionistas, neste 
Estatuto Social e em todas as leis aplicáveis, a representação da Companhia perante terceiros em geral, 
assumindo responsabilidade aƟva e passiva da Companhia, judicial e extrajudicialmente, podendo praƟcar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da Companhia e com observância da Lei, 
deste Estatuto Social e dos termos de Acordo de Acionistas; (b) Supervisão direta dos negócios desenvolvidos 
pela Companhia; (c) Representar a Companhia perante quaisquer terceiros e/ou órgãos públicos, sendo 
autorizado a assinar todas as transações, contratos, acordos, instrumentos, garanƟas e outras modalidades de 
Įnanciamento, bem como todos os documentos com as insƟtuições Įnanceiras em nome da Companhia, 
respeitados os limites permiƟdos por Acordo de Acionistas, Estatuto Social e pela legislação. Parágrafo Primeiro: 
Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas, bem como das atribuições que vierem 
a ser atribuídas pelo Conselho de Administração, compete ao Diretor Presidente: (i) garanƟr a implementação 
das determinações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (ii) coordenar, organizar, supervisionar 
e dirigir os negócio se a administração geral da Companhia, orientando os trabalhos dos demais diretores; (iii) 
deliberar sobre a estrutura orgânica da Companhia, das unidades administraƟvas e do pessoal; e (iv) estabelecer 
as normas e procedimentos internos, respeitadas as disposições deste Estatuto Social. Parágrafo Segundo: Sem 
prejuízo do disposto neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas, bem como das atribuições que vierem a 
ser atribuídas pelo Conselho de Administração, compete ao Diretor de Planejamento: atuar na administração e 
gestão do planejamento estratégico da Companhia e de suas controladas, incluindo, sem limitação, a análise de 
invesƟmentos, o planejamento e o controle Įnanceiro da Companhia. Parágrafo Terceiro: Sem prejuízo do 
disposto neste Estatuto Social e em Acordo de Acionistas, bem como das atribuições que vierem a ser atribuídas 
pelo Conselho de Administração, compete ao Diretor Financeiro e de Relação com InvesƟdores: (i) planejar, 
coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as aƟvidades relaƟvas às operações de natureza Įnanceira da 
Companhia; (ii) administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia e gerir as Įnanças consolidadas 
da Companhia; (iii) dirigir as áreas contábil, de planejamento Įnanceiro e Įscal/tributária; (iv) prestar 
informações aos invesƟdores, à CVM e à B3; (v) manter o registro da Companhia atualizado e em conformidade 
com a regulamentação aplicável da CVM; e (vi) exercer as demais atribuições do cargo de diretor de relações 
com invesƟdores previstas pela regulamentação aplicável. Parágrafo Quarto: Sem prejuízo do disposto neste 
Estatuto Social e em Acordo de Acionistas, bem como das atribuições que vierem a ser atribuídas pelo Conselho 
de Administração, compete ao Diretor de Operações: (i) desenvolver, implementar e monitorar a estratégia de 
gestão da cadeia de fornecimento da Companhia; (ii) supervisionar as operações logísƟcas da Companhia; (iii) 
desenvolver, implementar, monitorar e gerenciar todo o Ňuxo de manutenções da operação; e (iv) administrar 
as Įliais da Companhia. Parágrafo Quinto: Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social e em Acordo de 
Acionistas, bem como das atribuições que vierem a ser atribuídas pelo Conselho de Administração, compete ao 
Diretor de Gente: (i) desenvolver estratégias de recursos humanos; (ii) supervisionar todos os aspectos do ciclo 
de vida dos empregados e colaboradores da Companhia, desde sua contratação até seu desligamento; (iii) 
desenvolver estratégias de recrutamento visando a atração de talentos qualiĮcados; (iv) idenƟĮcar necessidades 
e implementar programas de treinamento e desenvolvimento; (v) estabelecer sistemas e acompanhar o 
processo de avaliação de desempenho e planos de desenvolvimento; e (vi) gerenciar programas de remuneração 
variável e pacote de beneİcios. Parágrafo Sexto: Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social e em Acordo de 
Acionistas, bem como das atribuições que vierem a ser atribuídas pelo Conselho de Administração, compete ao 
Diretor Comercial - Locação: (i) Gestão Comercial, desenvolvendo e implementando estratégias comerciais para 
alcançar metas de vendas e crescimento da Companhia; (ii) Desenvolvimento de Mercado, idenƟĮcando 
oportunidades de desenvolvimento de planos para expansão da base de clientes; (iii) Relacionamento com 
Clientes, construindo e mantendo relacionamentos sólidos com clientes-chaves, entendendo suas necessidades 
e garanƟndo a sua saƟsfação; (iv) Análise de Dados, uƟlizando dados e métricas para avaliar o desempenho da 
área, idenƟĮcando tendências e fazendo previsões para embasar a tomada de decisão da Companhia; (v) 
Parcerias Estratégicas, estabelecendo e gerenciando parcerias estratégicas com terceiros ou organizações a Įm 
de impulsionar as vendas e a presença da Companhia no mercado; (vi) Gestão de Equipe, deĮnindo metas 
individuais e coleƟvas, oferecendo treinamentos, orientações e avaliando o desempenho da equipe 
regularmente; e (vii) Gestão de Orçamento, gerenciando o departamento comercial a Įm de garanƟr o uso 
eĮciente dos recursos disponíveis. Parágrafo SéƟmo: Sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social e em 
Acordo de Acionistas, bem como das atribuições que vierem a ser atribuídas pelo Conselho de Administração, 
compete ao Diretor Comercial - Seminovos: (i) gestão estratégica da área de seminovos; (ii) gerenciamento e 
avaliação do estoque de máquinas e equipamentos seminovos; (iii) monitoramento do desempenho da área de 
seminovos; (iv) gestão e gerenciamento da equipe de vendas; (v) desenvolvimento e implementação de 
processos e procedimentos; (vi) gerenciamento de avaliações e preciĮcações de máquinas e equipamentos 
seminovos; (vii) análises de mercado; (viii) gerenciamento de propostas, negociações comerciais e parcerias 
estratégicas; e (ix) representação da área de seminovos perante a alta administração. Capítulo IV - Assembleias 
Gerais - ArƟgo 17 - A Assembleia Geral se reunirá, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses que 
se seguirem ao encerramento do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do arƟgo 132, da 
Lei nº 6.404/76, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, e nos casos previstos em 
lei e neste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro: A convocação da Assembleia Geral será feita pelo Presidente do 
Conselho de Administração da Companhia ou por quaisquer acionistas, ou grupos de acionistas Ɵtulares demais 
de 5,00% (cinco por cento) do capital social, caso pedido de convocação formulado para os administradores não 
seja atendido, devendo observar o disposto na lei aplicável e em Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia. Parágrafo Segundo: A Assembleia Geral será presidida (i) pelo Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia ou, na sua ausência, (ii) por qualquer outro membro do Conselho de Administração, 
ou, na ausência de todos os anteriores, (iii) por Diretor ou acionista escolhido por maioria de votos dos 
presentes. Ao Presidente da Assembleia Geral caberá a escolha de um secretário. Parágrafo Terceiro: As 
deliberações em Assembleias de Acionistas, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria 
absoluta de votos, não se computando os votos em branco, observadas as disposições de Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Quarto: Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias 
Gerais por mandatários nomeados na forma do §1º do arƟgo 126 da Lei nº 6.404/76, devendo os respecƟvos 
instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 1 (um) dia de antecedência da data marcada 
para a realização da Assembleia Geral. ArƟgo 18 - Além das matérias previstas em lei e em Acordo de Acionistas, 
as seguintes matérias serão objeto de aprovação prévia da maioria dos membros presentes em Assembleia 
Geral: (a) Alteração das preferências, vantagens e condições das ações, do Ɵpo e/ou classe das ações ou criação 
de nova espécie ou classe de ações de emissão da Companhia que resulte em alterações negaƟvas nas 
preferências, vantagens e/ou condições das ações existentes; (b) Resgate e/ou reembolso das ações; (c) 
Aprovação de cisão, fusão ou incorporação ou qualquer Ɵpo de reorganização ou transformação societária da 
Companhia em desacordo com o previsto no Instrumento ParƟcular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de 
Debêntures, Parcialmente Conversíveis em Ações, da Espécie com GaranƟa Real, em 4 Séries (“Escritura de 
Emissão”); (d) Aprovação da suspensão ou da redução dos direitos inerentes às ações; (e) Redução do capital 
social da Companhia, em desacordo com o previsto na Escritura de Emissão; (f) Emissão de ações, debêntures 
conversíveis em ações, bônus de subscrição e partes beneĮciárias pela Companhia que sejam desƟnados à 
subscrição por terceiros que não sejam os acionistas; (g) Deliberações acerca de (i) liquidação, exƟnção ou 
dissolução da Companhia; (ii) pedido de autofalência formulado pela Companhia; (iii) pedido de recuperação 
judicial ou de recuperação extrajudicial da Volcon Holding S.A. e/ou da Companhia; ou (iv) pedido de tutela de 
urgência cautelar para Įns do quanto previsto no arƟgo 20-B, §1º, da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 
conforme alterada (“Lei de Falências”), bem como de tutela de urgência que antecipe total ou parcialmente os 
efeitos do deferimento do processamento da recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial, para Įns do 
arƟgo 6º, §12, da Lei de Falências, com relação a Companhia, bem como quaisquer pedidos preparatórios ou 
antecipatórios dos efeitos de recuperação judicial ou extrajudicial (“Procedimentos de Insolvência”); e (h) 
Alteração na políƟca de distribuição de dividendos da Companhia atualmente prevista em seu estatuto social. 
Capítulo V - Conselho Fiscal - ArƟgo 19 - O Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente e somente será 
instalado por deliberação da Assembleia Geral, a pedido de acionistas, na forma da lei. Capítulo VI - Acordos de 
Acionistas - ArƟgo 20 - Os Acordos de Acionistas, devidamente registrados na sede da Companhia, que 
estabeleçam cláusulas e condições em caso de alienação de ações de sua emissão, disciplinem o direito de 
preferência na respecƟva aquisição ou regulem o exercício do direito de voto ou poder de controle dos 
acionistas, deverão ser respeitados pela Companhia e pela sua administração. Capítulo VII - Exercício Social e 
Demonstrações Financeiras - ArƟgo 21 - O exercício social coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de 
dezembro de cada ano, quando serão levantadas as demonstrações Įnanceiras exigidas em lei. Parágrafo 
Primeiro: A Companhia distribuirá anualmente como dividendo obrigatório 0,1% (zero vírgula um por cento) do 
lucro líquido. Parágrafo Segundo: A Companhia poderá levantar balanços intermediários, mensais, bimestrais, 
trimestrais ou semestrais para a veriĮcação dos negócios sociais e eventual distribuição de dividendos com base 
nos lucros apurados nesses balanços intermediários, desde que obedecidas as disposições legais em vigor. 
Parágrafo Terceiro: As demonstrações contábeis da Companhia deverão obrigatoriamente ser objeto de 
auditoria anual por auditores independentes devidamente registrados na Comissão de Valores Mobiliários - 
CVM. O auditor independente responsável pela auditoria das contas e demonstrações Įnanceiras da Companhia 
produzirá e entregará aos acionistas um relatório de auditoria sobre as contas e demonstrações Įnanceiras da 
Companhia, elaboradas de acordo com as regras do GAAP brasileiros e normas brasileiras, em relação ao Įnal 
de cada ano Įscal. Capítulo VIII - Liquidação - ArƟgo 22 - A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, compeƟndo à Assembleia Geral estabelecer o modo da liquidação, eleger o liquidante, e Įxar-lhe a 
remuneração. Parágrafo Único: A Assembleia Geral que decidir pela dissolução e consequente liquidação da 
Companhia poderá estabelecer que, respeitados os créditos e direitos de terceiros, o reembolso do valor das 
ações se proceda mediante a parƟlha do patrimônio social. Capítulo IX - Arbitragem - ArƟgo 23 - Todas e 
quaisquer disputas e/ou controvérsias oriundas e/ou relacionadas ao presente Estatuto, inclusive quanto à sua 
interpretação, validade ou exƟnção, serão resolvidas por meio de arbitragem administrada pela Câmara de 
Arbitragem do Mercado da B3 (“Câmara de Arbitragem”), situada na cidade de São Paulo, no Estado de São 
Paulo, de acordo com o seu regulamento em vigor na data do pedido de instauração da arbitragem 
(“Regulamento”). Parágrafo Primeiro: A sentença proferida pelo tribunal arbitral será considerada Įnal e 
deĮniƟva, e obrigará as partes, seus sucessores e cessionários, que renunciam expressamente a qualquer 
recurso, sempre que legalmente possível. Parágrafo Segundo: Sem prejuízo das medidas cabíveis nos termos do 
Regulamento, as partes se reservam o direito de recorrer ao Poder Judiciário com o objeƟvo exclusivo de: (i) 
assegurar a insƟtuição da arbitragem; (ii) obter medidas urgentes para proteção ou salvaguarda de direitos ou 
de cunho preparatório previamente à instauração do tribunal arbitral, sem que isso seja interpretado como uma 
renúncia à arbitragem; e (iii) executar a sentença proferida pelo tribunal arbitral. Qualquer medida 
implementada ou solicitada ao Poder Judiciário deverá ser noƟĮcada sem demora pela parte à Câmara de 
Arbitragem ou ao tribunal arbitral, conforme o caso, e o tribunal arbitral poderá rever, conceder, manter ou 
revogar a medida de urgência. Para esses Įns, Įca estabelecido o foro da cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, como competente. ArƟgo 24 - A sede da arbitragem será na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Brasil, e a arbitragem será conduzida no idioma português, sendo vedado aos árbitros julgar por equidade. 
ArƟgo 25 - O tribunal arbitral será consƟtuído por 3 (três) árbitros, cabendo aos requerentes indicar um deles e 
aos requeridos indicar o outro. Os dois árbitros assim indicados nomearão, de comum acordo, o terceiro árbitro, 
que atuará como presidente do tribunal arbitral. Toda e qualquer controvérsia ou omissão relaƟva à indicação 
dos árbitros pelas partes, bem como à escolha do terceiro árbitro, será dirimida ou suprida pela Câmara de 
Arbitragem. Caso um procedimento arbitral envolva mais de duas partes e desde que elas não sejam capazes de 
se dividir claramente em dois grupos disƟntos, respecƟvamente reclamantes e reclamadas, cada um dos quais 
com interesses inteiramente alinhados e capazes de nomear um árbitro por consenso unânime, então todos os 
árbitros serão diretamente nomeados pela Câmara de Arbitragem, nos termos do Regulamento. ArƟgo 26 - As 
despesas e custos incorridos na arbitragem serão arcadas pelas partes, conforme estabelecido no Regulamento 
da Câmara de Arbitragem e na sentença proferida pelo tribunal arbitral. Capítulo X - Disposições Gerais - ArƟgo 
27 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão decididos pela Assembleia Geral e regidos pelas disposições 
vigentes aplicáveis da Lei das S.A. e do Acordo de Acionistas. ArƟgo 28 - A Companhia e os seus acionistas 
observarão os acordos de acionistas devidamente arquivados na sede da Companhia, cabendo: (i) à 
administração da Companhia abster-se de registrar transferências de ações ou criação de ônus sobre ações que 
sejam contrários aos seus respecƟvos termos e de praƟcar atos contrários às suas disposições; e (ii) ao 
presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração abster-se de computar os votos 
lançados em infração a tais acordos, nos termos do arƟgo 118 da Lei das S.A. ArƟgo 29 - De forma a assegurar a 
adoção de boas práƟcas de governança corporaƟva, a Companhia disponibilizará aos seus acionistas ou grupos 
de acionistas conjuntamente Ɵtulares de ações representaƟvas de mais de 10% (dez por cento) do capital social 
votante da Companhia, quando solicitada, os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas 
arquivados na sede da Companhia e programas de opções de aquisição de ações ou de outros ơtulos ou valores 
mobiliários de sua emissão. Os administradores da Companhia poderão exigir do(s) acionista(s) que tenha 
acesso aos referidos dados a assinatura de termo de conĮdencialidade.

TOMMY HILFIGER DO BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 15.505.664/0001-80 - NIRE 35.300.437.250

EDITAL DE CONVOCAÇÃO (Segunda Convocação)
O Conselho de Administração da Tommy HilĮger do Brasil S.A. (“Companhia”), por seus Conselheiros, Sra. 
Juliana Regina Guerra e Sr. Ruy Silva de Oliveira, tem a honra de convidar os Senhores acionistas para, em 
segunda convocação, se reunirem no dia 11 de dezembro de 2025, às 15:00 horas, em Assembleia Geral 
Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na sede da Companhia localizada na cidade e estado de São Paulo, na 
Avenida Maria Coelho Aguiar, nº 215, Blocos C/E e G – Piso Panamby, lojas 102, I, J e K, Jardim São Luiz, CEP 
05804-900, a Įm de deliberar sobre a distribuição dos dividendos remanescentes relaƟvos aos exercícios sociais 
Įndos 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2024, bem como para autorizar a Diretoria da Companhia 
a praƟcar todos os atos necessários para formalizar e implementar as deliberações eventualmente aprovadas. 
São Paulo, 02 de dezembro de 2025. Juliana Regina Guerra - Membro do Conselho de Administração; Ruy Silva 
de Oliveira - Membro do Conselho de Administração.

Americana Franquia S.A - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 11.082.874/0001-51 - NIRE 35.300.518.802 
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 

Ficam os acionistas da AMERICANA FRANQUIA S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Companhia”), convocados a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na modalidade digital, conforme link a ser comparƟlhado 
oportunamente, no dia 15 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, nos termos do arƟgo 124, §2º, da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a alteração do endereço comercial da sede 
da Companhia; (ii) consignação da renúncia do Sr. Kenneth Steven Pope, membro do atual Conselho de Administração; 
(iii) eleição de novos membros do Conselho de Administração indicados pela acionista Sport ParƟcipações S.A., nos 
termos do parágrafo 3º do ArƟgo 15 do Estatuto Social; (iv) Alteração da forma de representação e (v) a reformulação e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia para reŇeƟr as alterações da Diretoria da Companhia.

São Paulo, 03 de dezembro de 2025. Josivanio Caetano da Silva Junior

Brazil Airport Restaurantes S.A - Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 24.691.566/0001-75 - NIRE 35.300.490.941

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os acionistas da Brazil  Airport Restaurantes S.A - Em Recuperação Judicial  (“Companhia”), convocados a se reunirem 

em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na modalidade digital, conforme link a ser comparƟlhado 
oportunamente, no dia 16 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, nos termos do arƟgo 124, §2º, da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a alteração do endereço comercial da sede da 
Companhia; (ii) consignação da renúncia do Sr. Kenneth Steven Pope e Sr. Fabio David Rohr, membros da atual Diretoria 
da Companhia; (iii) eleição de novos membros da Diretoria da Companhia; (iv) Alteração da forma de representação; (v) 
a reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia para reŇeƟr as alterações da Diretoria da Companhia; 
(vi) aprovar a celebração de todos e quaisquer documentos, bem como a práƟca de todos e quaisquer atos necessários à 
formalização e conclusão do quanto aqui deliberado, pelos administradores da Companhia e/ou procuradores consƟtuídos 
em conformidade com o Estatuto Social da Companhia.

São Paulo, 03 de dezembro de 2025. Josivanio Caetano da Silva Junior

Star ParƟcipações S.A – Em Recuperação Judicial
CNPJ/MF nº 27.150.766/0001-09 - NIRE 35.300.501.390
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os acionistas da STAR PARTICIPAÇÕES S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Companhia”) convocados a se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada na modalidade digital, conforme link a ser comparƟlhado 
oportunamente, no dia 17 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, nos termos do arƟgo 124, §2º, da Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) a alteração do endereço comercial da sede 
da Companhia; (ii) desƟtuição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia; (iii) consignação da 
renúncia do Sr. Kenneth Steven Pope e Sr. Fabio David Rohr, membros da atual Diretoria da Companhia; (iv) eleição de 
novos membros da Diretoria da Companhia; (v) alteração da forma de representação e a reformulação e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia para reŇeƟr as alterações da Diretoria da Companhia; (vi) aprovar a celebração de todos e 
quaisquer documentos, bem como a práƟca de todos e quaisquer atos necessários à formalização e conclusão do quanto 
aqui deliberado, pelos administradores da Companhia e/ou procuradores consƟtuídos em conformidade com o Estatuto 
Social da Companhia.

São Paulo, 03 de dezembro de 2025. Josivanio Caetano da Silva Junior

FuturaMais - Entidade de Previdência Complementar
CNPJ nº 13.124.815/0001-24

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE LIVRO
Eu, FuturaMais - Entidade de Previdência Complementar, portador(a) do CNPJ número 
13.124.815/0001-24, com sede em Avenida Brigadeiro Faria Lima, 4.100 - 14º Andar, comunico 
para os devidos fins, o extravio do seguinte livro:
• Tipo de Livro: Livro de Atas
• Modelo: Número 1
• Numeração: Numeração 1-100
• Período de referência: 01/01/2011 a 31/12/2011
• Data do extravio: 25/08/2025
• Local do extravio: São Paulo
A presente comunicação é feita para justificar a ausência do Livro de Atas do Conselho Fiscal 
para dar sequência na elaboração dos próximos livros junto ao 4° Oficial de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital. Declaro ainda que todos os tributos 
referentes ao período em questão foram devidamente recolhidos.

São Paulo, 14 de novembro de 2025.
Atenciosamente,

Suzi Márcia Mateus - Diretora Superintendente
FuturaMais - Entidade de Previdência Complementar

ARRB Systems Ltda.
CNPJ 47.731.413/0001-00 - NIRE 35239806874

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Comunicamos, para os devidos fins de direito e em cumprimento ao disposto no artigo 1.084, da Lei nº 10.406/2002, que o sócio 
da ARRB Systems Ltda., NIRE 35239806874, CNPJ 47.731.413/0001-00, estabelecida na Rua Bela Cintra, nº 904, cj. 152, Cerqueira 
Cesar, São Paulo/SP, CEP 01415-002, deliberaram, em Reuniões de Sócios realizadas em 01 de setembro de 2025, 14 de novembro 
de 2025 e 27 de novembro de 2025, aprovar a redução do capital social da Sociedade. 1. Da Redução: O capital social, atualmente 
no valor de R$27.000.000,00, representado por 27.000.000 de quotas com valor nominal unitário de R$1,00, será reduzido para 
R$22.794.256,00, representado por 22.794.256,00 quotas com valor nominal unitário de R$1,00, mediante a restituição aos sócios 
da quantia de R$4.205.744,00, em dinheiro, conforme participação no capital social. 2. Do Motivo: A referida redução se dá por 
entenderem os sócios que o capital atual se tornou excessivo em relação ao objeto social e às necessidades operacionais da 
empresa. 3. Dos Credores: Fica estabelecido o prazo de 90 dias, contados a partir da data de publicação deste aviso, para que os 
credores quirografários por títulos anteriores à data da publicação possam exercer o direito de oposição à presente redução, 
conforme faculta a legislação vigente. Decorrido este prazo sem oposição, a alteração contratual consolidando a redução será 
arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP). São Paulo, 04 de dezembro de 2025. Automated Road 
Rehabilitation Business Systems PTY LTD, Representada pela sua procuradora Lais Silva Araujo.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - INSTITUTO DE QUÍMICA DE SÃO CARLOS
ERRATA DE EDITAL

CONCORRÊNCIA N°: 98003/2025
PROCESSO SEI Nº: 154.00010787/2025-49

Id Contratação PNCP: 63025530000104-1-004548/2025
Em virtude de um pedido de esclarecimento da licitação supracitada, publicada no DOE-SP no dia 

17 de outubro de 2025, no Caderno Executivo, Seção Atos de Gestão e Despesas, informamos 

que foram adicionados 4 (quatro) arquivos técnicos no endereço “https://drive.google.com/drive/

folders/14riRDs0VTMacsb-YD_K9n8DUy0euqe51?usp=drive_link” e que fica alterada a data para 

início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas para o dia 04/12/2025 a partir das 08h00. 

A sessão de disputa foi alterada para o dia 02/02/2026 às 09h00, mantidas as demais condições.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 091/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.007/2025 - PROCESSO DIGITAL Nº 20.200/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 
MEDICIAL.

DATAS, LOCAL E HORÁRIOS PARA A APRESENTAÇÃO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 04/12/2025 até as 08h30 do dia 
17/12/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31 do dia 17/12/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00 do dia 17/12/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.br  
e www.bll.org.br.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC, Araçatuba, 03 de dezembro de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

BM Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 12.051.345/0001-53 - NIRE nº 35.300.435.532

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária (“AGO”)
Considerando o atraso superior a 60 dias para a convocação de AGO, o acionista Raphael Investments S/A, nos 
termos dos artigos 123, ‘b’, e 132 da Lei 6.404/76 e do Artigo 18° do Estatuto Social da BM Empreendimentos 
e Participações S.A., inscrita no CNPJ n° 12.051.345/0001-53, com sede na Rua Itapeva, 538, 9° andar, con-
juntos 91 e 93, CEP 01332-000, Bela Vista, São Paulo/SP (“Companhia”), convoca os acionistas da Companhia 
para se reunirem em AGO, a ser realizada, em 1ª convocação, no dia 06/01/2026, às 9h (horário de São 
Paulo) e, em 2ª convocação, no dia 12/01/2026, às 9h (horário de São Paulo), de forma digital, nos termos 
dos artigos 124, § 1º, inciso I e § 2º-A, da Lei 6.404/76 e do Artigo 18º, § 4º, do Estatuto Social da Compa-
nhia, utilizando a plataforma Microsoft Teams, para deliberação sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomada 
das contas dos administradores para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes de PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes 
Ltda.; (iii) destinação do lucro líquido do referido exercício social; e (iv) eleição dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia. De acordo com o artigo 133, da Lei 6.404/1976, todos os documentos e 
informações necessários à deliberação das matérias previstas na ordem do dia encontram-se à disposição dos 
Acionistas e podem ser solicitados ao e-mail societario@gtlawyers.com.br. Para que os representantes legais ou 
procuradores dos acionistas possam participar da Assembleia, cópias do (i) documento hábil de identidade do 
acionista ou de seu representante/procurador; e (ii) instrumento de procuração deverão ser apresentados previa-
mente. Link para registro e acesso à AGO: https://events.teams.microsoft.com/event/ac7423cf-abdb-4553-8213-
bbdbc8c11acf@65d6e989-02d5-4e46-a301-e0e5223cf8a7 São Paulo/SP, 3/12/2025.  Raphael Investments S/A.

Agropecuária Santa Silvia S.A.
CNPJ nº 04.981.577/0001-82 - NIRE 35.300.094.085

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Novembro de 2025

Data, Hora e Local: No dia 24 de novembro de 2025, às 10:00, na sede social da Agropecuária 
Santa Silvia S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na rua Groenlândia, 
nº  1611, sala 4, Jardim Europa, CEP 01434-100 (“Companhia”). Presença: Presentes os acionistas 
representando 99,99% (noventa e nove vírgula noventa e nove por cento) do capital social votante 
da companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Convocação: 
Edital de convocação publicado nas edições dos dias 14, 17 e 18 de novembro de 2025, do Diário de 
Notícias, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”). Mesa: Presidente: Sra. Solange Rapp Jubran; Secretário: Carlo Fantoni Neto. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) homologação do aumento de capital da Companhia, conforme proposta 
aprovada em Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 07 de outubro de 2025 (“AGE de 
07.10.25”); e (ii) alteração do “caput” do artigo 5° do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: 
Dando início aos trabalhos, a Sra. Presidente submeteu à apreciação das acionistas presentes as 
matérias constantes da ordem do dia. As acionistas presentes examinaram, discutiram, deliberaram 
e aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: (i) Considerando o decurso 
do prazo de 30 dias para o exercício do direito de preferência para subscrição do aumento de 
capital, nos termos do artigo 31 do Estatuto Social da Companhia, com fundamento no artigo 171, 
caput e parágrafos 2º e 4º da Lei das S.A., conforme proposta aprovada na AGE de 07.10.25, as 
acionistas presentes decidiram homologar o aumento do capital social da Companhia, no valor de  
R$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões e quinhentos mil reais), com a emissão de 16.187.153 ações 
ordinárias e 24.070.328 ações preferenciais, pelo preço de emissão de R$ 0,4098617097098430 
por ação a ser subscrita, com base no critério disposto no artigo 170, § 1º, inciso II, da Lei das 
S.A., levando também em consideração o artigo 13 da mesma Lei. Tendo em vista a emissão de 
40.257.481 novas ações, será pago à Companhia o valor de R$ 16.500.000,00 (dezesseis milhões 
e quinhentos mil reais), da seguinte forma: (i) R$ 9.872.754,00 (nove milhões, oitocentos e setenta e 
dois mil, setecentos e cinquenta e quatro reais) são ora integralizados mediante a capitalização de 
créditos oriundos de empréstimos feitos pela acionista “Jubran Engenharia S.A.”, e R$ 6.623.086,86 
(seis milhões, seiscentos e vinte e três mil e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos) serão 
integralizados pela referida acionista “Jubran Engenharia S.A.”, no prazo de até 12 (doze) meses a 
contar da presente data, perfazendo um valor total de subscrição de R$ 16.495.840,86 (dezesseis 
milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, oitocentos e quarenta reais e oitenta e seis centavos), 
conforme boletim de subscrição anexo (Anexo I); e (ii) R$ 4.159,14 (quatro mil, cento e cinquenta e 
nove reais e quatorze centavos) são ora integralizados pelas acionistas Mônica Jubran Chapchap, 
Solange Rapp Jubran, Renata Jubran e Simone Jubran, conforme boletins de subscrição constantes 
dos Anexos II a V. Deste modo, o capital social da Companhia passará de R$ 52.300.000,00 
(cinquenta e dois milhões e trezentos mil reais) para R$ 68.000.000,00 (sessenta e oito milhões), 
dividido em 67.495.523 (sessenta e sete milhões, quatrocentas e noventa e cinco mil e quinhentas e 
vinte três) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e 100.365.974 (cem milhões, trezentas 
e sessenta e cinco mil e novecentas e setenta e quatro) ações preferenciais nominativas, sem valor 
nominal; e (ii) Diante da deliberação aprovada no item acima, o “caput” do artigo 5° do Estatuto 
Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5°. O capital social, totalmente 
subscrito e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 68.000.000,00 
(sessenta e oito milhões de reais), dividido em 67.495.523 (sessenta e sete milhões, quatrocentas 
e noventa e cinco mil, quinhentos e vinte três) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, e 
100.365.974 (cem milhões, trezentas e sessenta e cinco mil, novecentas e setenta e quatro) ações 
preferenciais nominativas, sem valor nominal.” Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura 
da Ata: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, tendo-se antes redigido e feito lavrar 
a presente ata em forma de sumária, nos termos do artigo 130, § 1°, da Lei das S.A., a qual, 
lida e achada conforme, foi devidamente assinada pela mesa e pelas acionistas da Companhia ora 
presentes. Mesa: Solange Rapp Jubran - Presidente; e Carlo Fantoni Neto - Secretário. Acionistas 
presentes: Jubran Engenharia S.A. (p.p. Solange Rapp Jubran), Mônica Jubran Chapchap (p.p. Carlo 
Fantoni Neto), Solange Rapp Jubran, Renata Jubran e Simone Jubran (p.p. Carlo Fantoni Neto).  
São Paulo, 24 de novembro de 2025. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro 
próprio. Mesa: Solange Rapp Jubran - Presidente da Mesa; Carlo Fantoni Neto - Secretário. 
JUCESP  nº  405.314/25-5 em 27/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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